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COLIC <colic@tjam.jus.br> 19 de novembro de 2025 às 09:54
Para: Divisão de Engenharia <engenharia@tjam.jus.br>, Marcelo Carneiro Garcez <marcelo.garcez@tjam.jus.br>
Cc: Coordenação de Licitação <colic@tjam.jus.br>

Prezados, 

Encaminha-se, para manifestação técnica do Setor Demandante, a proposta apresentada pela licitante em análise
para instruir os trabalhos da Coordenadoria de Licitação.

A verificação de adequação da Proposta ao Termo de Referência dará subsídio para a aceitabilidade da oferta da
licitante.

Sendo assim, questiona-se à SEINF:

1. O objeto ofertado na Proposta atende ao exigido no Termo de Referência?
2. A proposta é exequível nas condições/percentual que foi informado?
3. Em eventual não atendimento, existe documento ou informação técnica que possam ser solicitados em

diligência visando salvar a proposta?

Solicita-se, em razão do agendamento da continuidade do certame, resposta a esta Diligência até o dia 19/11/2025,
às 11:00h.

Atenciosamente,

Erika Rodrigues

Membro da COLIC/TJAM
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Marcelo Carneiro Garcez <marcelo.garcez@tjam.jus.br> 19 de novembro de 2025 às 10:29
Para: COLIC <colic@tjam.jus.br>
Cc: Divisão de Engenharia <engenharia@tjam.jus.br>

Prezados(as)

Em atenção ao e-mail recebido, que solicita a manifestação técnica deste Setor Demandante sobre a Proposta de
Preços apresentada pela Licitante ROKA ASSISTANCE COMERCIO E SERVICOS LTDA, informamos:

1. O objeto ofertado na Proposta atende ao exigido no Termo de Referência?
Parcialmente,
1.1. Faltou o valor total por extenso;
1.2. Corrigir a descrição do modelo na coluna "marca/modelo" para se adequar ao solicitado e corretamente ofertado
na coluna "descrição detalhada"
1.3. Faltou a declaração de capacidade operacional e técnica "Declaro que possuo capacidade operacional e técnica
para atendimento a todos os requisitos deste Edital e seus anexos", conforme solicita o Anexo III do Edital.

2. A proposta é exequível nas condições/percentual que foi informado?
Sim. A proposta é exequível nas condições apresentadas, desde que sejam realizadas as correções mencionadas.

https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=12d4d68cca&view=att&th=19a9c652b6353939&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_mi62czgc0&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=12d4d68cca&view=att&th=19a9c652b6353939&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_mi62czgc0&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=12d4d68cca&view=att&th=19a9c652b6353939&attid=0.2&disp=attd&realattid=f_mi62czh21&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=12d4d68cca&view=att&th=19a9c652b6353939&attid=0.2&disp=attd&realattid=f_mi62czh21&safe=1&zw


3. Em eventual não atendimento, existe documento ou informação técnica que possam ser solicitados em diligência
visando salvar a proposta?
Sim. 
Considerando que a proposta apresenta vícios sanáveis e o preço é exequível, recomenda-se a realização de
diligência para que a licitante apresente uma Proposta Comercial retificada, contemplando as seguintes correções:
3.1. Inclusão do valor total por extenso;
3.2. Correção da descrição na coluna "Marca/Modelo" para constar a referência exata ofertada na descrição
detalhada (JQC068MAA), eliminando a divergência;
3.3. Inclusão da Declaração de Capacidade Operacional e Técnica com o texto estrito exigido pelo Anexo III do Edital
("Declaro que possuo capacidade operacional e técnica para atendimento a todos os requisitos deste Edital e seus
anexos").

Atenciosamente,

Marcelo Garcez
DVMANUT

[Texto das mensagens anteriores oculto]


